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REGIMENTO DA ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DA UNIÃO DE FREGUESIAS DE

VERIM, FRIÁNDE E AJUDE

TÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.°

Convocação para o ato de instalação dos órgãos
1. O presidente da assembleia de freguesia cessante ou o presidente da comissão

administrativa cessante, conforme o caso, ou, na falta ou impedimento daqueles,

de entre os presentes, o cidadão melhor posicionado na lista vencedora, procede

à instalação da nova assembleia até ao 20.° dia posterior ao apuramento

definitivo dos resultados eleitorais.

2. A convocação é feita nos 5 dias subsequentes ao do apuramento definitivo dos

resultados eleitorais, por meio de edital e por carta com aviso de receção ou

protocolo.

3. Nos casos de instalação após eleições intercalares, a competéncia referida no n.°

1 do presente artigo é exercida pelo presidente da comissão administrativa

cessante.

4. Quem proceder à instalação verifica a identidade e a legitimidade dos eleitos e

designa, de entre os presentes, quem redige o documento comprovativo do ato,

que é assinado, pelo menos, por quem procedeu à instalação e por quem o

redigiu.

5. A verificação da identidade e legitimidade dos eleitos que, justificadamente,

hajam faltado ao ato de instalação é feita na primeira reunião do õrgào a que

compareçam, pelo respectivo presidente.

Artigo 2.°

Primeira sessão da nova assembleia de freguesia

1. Até que seja eleito o presidente da assembleia, compete ao cidadão que tiver

encabeçado a lista mais votada ou, na sua falta, ao cidadão sucessivamente

melhor posicionado nessa mesma lista presidir à primeira reunião de

funcionamento da assembleia de freguesia que se efectua imediatamente a
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seguir ao ato de instalação, para efeitos de eleição, por escrutínio secreto, dos

vogais da junta de freguesia, bem como do presidente e secretários da mesa da

assembleia de freguesia.

2. As eleições a que se refere o número anterior são feitas por meio de listas.

3. Verificando-se empate na votação, procede-se a nova eleição, obrigatoriamente

uninominal.

4. Se o empate persistir nesta última, é declarado eleito para as funções em causa o

cidadão que, de entre os membros empatados, se encontrava melhor posicionado

nas listas que os concorrentes integraram na eleição para a assembleia de

freguesia, preferindo sucessivamente a mais votada.

5. A substituição dos membros da assembleia que irão integrar a junta seguir-se-á

imediatamente à eleição dos vogais desta, procedendo-se depois à verificação da

identidade e legitimidade dos substitutos e à eleição da mesa.

6. Enquanto não for aprovado novo regimento, continua em vigor o anteriormente

aprovado.

Artigo 3.°

Alteração da composlçêo da assembleia

1. Quando algum dos membros da assembleia de freguesia deixar dela fazer parte,

para participar na junta de freguesia, por morte, renúncia, perda de mandato ou

outra razão, será substituido nos termos do artigo seguinte.

2. Esgotada a possibilidade de substituição prevista no número anterior e desde

que não esteja em efectividade de funções a maioria do número legal dos

membros da assembleia, o presidente comunicará o facto ao membro do Governo

responsável pela tutela das autarquias locais, para que este marque, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, novas eleições.

3. A nova assembleia completará o mandato da anterior.

Artigo 4.°

Preenchimento de vagas

1. As vagas ocorridas nos órgãos autárquicos são preenchidas pelo cidadão

imediatamente a seguir na ordem da respetiva lista ou, tratando-se de

coligação, pelo cidadão imediatamente a seguir do partido pelo qual havia sido

proposto o membro que deu origem à vaga.
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2. Quando, por aplicação da regra contida na parte final do número anterior, se

tome impossível o preenchimento da vaga por cidadão proposto pelo mesmo

partido, o mandato é conferido ao cidadão imediatamente a seguir na ordem de

precedência da lista apresentada pela coligação.

TÍTULO II

MANDATOS E CONDIÇÕES DO SEU EXERCÍCIO

Artigo 5.°

Período e limites do mandato

1. Os membros dos õrgãos das autarquias locais são titulares de um único

mandato.

2. O período do mandato dos membros da assembleia de freguesia é de 4 anos.

3. Os vogais da junta de freguesia mantém o direito a retomar o seu mandato na

assembleia de freguesia, se deixarem de integrar o õrgão executivo.

Artigo 6.°

Início e continuidade do mandato

1. O mandato dos membros da assembleia de freguesia inicia-se com a verificação

da legitimidade e da identidade dos elementos eleitos, nos termos do disposto no

artigo 1.0, do presente regimento.

2. Os membros da assembleia servem pelo período do mandato, mantendo-se,

porém, em actividade até serem legalmente substituidos.

Artigo 7.°

Renúncia ao mandato

1. Os membros da assembleia de freguesia gozam do direito de renúncia ao mandato.

A exercer mediante manifestação de vontade apresentada, quer antes quer depois

da instalação do órgão.

2. A renúncia deverá ser comunicada, por escrito, a quem proceder à instalação ou

ao presidente da assembleia de freguesia, consoante o caso.

3. Os membros renunciantes são subsfituídos nos termos do artigo 4.°, do presente

regimento.
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4. A convocação do membro substituto deverá ser feita pela entidade referida no

2, e tem lugar no período que medeia entre a comunicação da renúncia e a

primeira reunião que a seguir se realizar, salvo se a entrega do documento de

renúncia coincidir com o ato de instalação ou reunião da assembleia de freguesia e

estiver presente o respetivo substituto, situação em que, após a verificação da sua

identidade e legitimidade, se opera de imediato, se o substituto a não recusar por

escrito de acordo com o n.° 2, do presente artigo.

5. A falta de eleito ao ato de instalação da assembleia de freguesia, não justificada

por escrito no prazo e 30 (trinta) dias ou considerada injustificada, equivale a

renúncia, de pleno direito.

6. O disposto no número anterior aplica-se igualmente, nos exactos termos, ã falta de

substituto, devidamente convocado, ao ato de assunção de funções.

7. A apreciação e a decisão sobre a justificação referida nos números anteriores

cabem à assembleia de freguesia e devem ter lugar na primeira reunião que se

seguir à apresentação tempestiva da mesma.

Artigo 8.°

Suspensão do mandato

1. Os membros da assembleia de freguesia poderão solicitar a suspensão do

mandato.

2. O pedido de suspensão, devidamente fundamentado e com o período de tempo

abrangido, é enviado ao presidente da mesa, devendo ser apreciado pela

assembleia, na sessão imediata à sua apresentação.

3. Constituem, entre outros, motivos de suspensão:

a) Doença comprovada;

b) Exercício dos direitos de paternidade e maternidade;

c) Afastamento temporário da área da freguesia por período superior a 30

(trinta) dias.

4. A suspensão que, por uma só vez ou cumulativamente, ultrapasse 365 (trezentos

e sessenta e cinco) dias, no decurso do mandato constitui, de pleno direito,

renúncia ao mesmo, salvo se no primeiro dia útil seguinte ao termo daquele

prazo o interessado manifestar, por escrito, a vontade de retomar as funções.
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5. A pedido do interessado, devidamente fundamentado a plenário da assembleia

de freguesia pode autorizar a alteração do prazo pelo qual inicialmente foi

concedida a suspensão do mandato, até ao limite estabelecida no número

anterior.

6. Durante o seu impedimento, os membros da assembleia de freguesia são

substituidos nos termos do artigo 4.° do presente regimento.

7. A convocação do membro substituto deverá ser feita pelo presidente da

assembleia, no período que medeia entre a autorização da suspensão e a

realização de uma nova sessão.

Artigo 9.°

Ausência Inferior a 30 dias

1. Os membros da assembleia de freguesia podem fazer-se substituir nos casos de

ausências por períodos até 30 (trinta) dias.

2. A substituição obedece ao disposto no artigo 4.° do presente regimento e opera-

se mediante simples comunicação por escrito dirigida ao presidente da

assembleia de freguesia, na qual são indicados os respetivos inicio e fim.

Artigo 10.0

Perda do mandato e dissolução da assembleia de freguesia

1. Os membros da assembleia de freguesia perdem o mandato, sempre que:

a) Após a eleição, sejam colocados em situação que os tome inelegíveis ou

relativamente aos quais se tomem conhecidos elementos supervenientes

reveladores de uma situação de inelegibilidade já existente, mas não

detetada previamente á eleição;

b) Sem motivo justificativo, deixem de comparecer a 3 (três) sessões ou 6 (seis)

reuniões seguidas, ou a 6 (seis) sessões ou 12 (doze) reuniões interpoladas;

c) Após a eleição, se inscrevam em partido político diferente daquele pelo qual

foram apresentados a sufrágio.

2. Incorram, igualmente, em perda de mandato os membros da assembleia de

freguesia que, a título individual, no exercício das suas funções, ou por causa

delas, intervenham em procedimento administrativo, acto ou contrato de direito

público ou privado relativamente ao qual se verifique impedimento legal, visando a

obtenção de vantagem patrimonial para si ou para outrem.
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3. Constitui ainda causa de perda de mandato a verificação, em momento posterior

ao da eleição, de prática, por acção ou omissão, em mandato anterior, dos factos

referidos no número anterior.

4. A assembleia de freguesia pode ser dissolvida quando:

a) Sem causa legítima de inexecução, não dê cumprimento às decisões

transitadas em julgado dos tribunais;

b) Obste à realização de inspecção, inquérito ou sindicância, á prestação de

informações ou esclarecimentos e ainda quando recuse facultar o exame

aos serviços e a consulta a documentos solicitados no âmbito do

procedimento administrativo;

c) Incorra, por acção ou omissão dolosas, em ilegalidade grave traduzida na

consecução de fins alheios ao interesse público.

Artigo 11.°

Causas de não aplicação da sanção

1. Não haverá lugar à perda de mandato ou à dissolução da assembleia de freguesia,

nos termos gerais de direito, e sem prejuízo dos deveres a que os órgãos públicos e

seus membros se encontram obrigados, se verifiquem causas que justifiquem o

facto ou se excluam a culpa dos agentes.

2. O disposto no número anterior não afasta responsabilidades de terceiros que

eventualmente se verifiquem.

Artigo 12.°

Decisão de perda de mandato e dissolução da assembleia de freguesia

1. As decisões de perda do mandato e de dissolução da assembleia de freguesia são

da competência dos tribunais administrativos de círculo.

2. As ações para perda de mandato ou de dissolução da assembleia de freguesia são

interpostas pelo Ministério Público, por qualquer membro da assembleia de

freguesia, ou por quem tenha interesse direto em demandar, o qual se exprime

pela utilidade derivada da procedência da ação.

3. O Ministêrio Público tem o dever funcional de propor as ações referidas nos

números anteriores num prazo máximo de 20 (vinte) dias após o conhecimento dos

respetivos fundamentos.
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4. As ações previstas no presente artigo só podem ser interpostas no prazo de cinco

anos após a ocorrência dos factos que as fundamentam.

Artigo 13.°

Regime do desempenho de funções

1. Os membros da assembleia são dispensados das suas funções profissionais,

mediante aviso antecipado à entidade empregadora, quando o exija a sua

participação em atos relacionados com as suas funções de eleitos, designadamente

em sessões da assembleia ou em atos oficiais a que devam comparecer.

2. Os membros da assembleia de freguesia gozam ainda do dever geral de

cooperação, por parte das entidades públicas ou privadas, no exercício efetivo das

suas funções.

Artigo 14.°

Deveres fundamentais dos membros da assembleia

1. Constituem deveres fundamentais dos membros da assembleia de freguesia:

a) Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis aos atos por si

praticados;

b) Atuar com justiça e imparcialidade;

c) Salvaguardar e defender os interesses da freguesia;

d) Respeitar o fim público dos poderes em que se encontram investidos;

e) Não patrocinar interesses particulares, próprios ou de terceiros, de qualquer

natureza, quer no exercício das suas funções, quer invocando a qualidade

de membros da assembleia;

O Não usar, para fms de interesse próprio ou de terceiros, informações a que

tenham acesso, no exercício ou por causa das suas funções;

g) Participar nas sessões ordinárias e extraordinárias para as quais tenham

sido convocados;

h) Participar em todos os organismos onde estejam em representação da

freguesia;

i) Os demais deveres conferidos por lei.
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TÍTULO RI

MESA DA ASSEMBLEIA

Artigo 15.°

Constituição e eleição

1. A mesa é composta por um presidente, um 1.0 secretário e um 2.° secretário,

sendo eleita pela assembleia, de entre os seus membros, por escrutínio secreto.

2. A mesa será eleita por listas.

3. Terminada a votação para a mesa e verificando-se empate, relativamente ao

presidente proceder-se-á a nova eleição, após a qual, mantendo-se o empate, será

declarado presidente o cidadão que, de entre os membros que ficaram empatados,

se encontrava melhor posicionado na lista mais votada para a assembleia de

freguesia.

4. Se o empate se verificar, relativamente aos secretários da mesa, proceder-se-á a

nova eleição, após a qual, mantendo-se o empate, caberá ao presidente a respetiva

designação de entre os membros que ficaram empatados.

Artigo 16.°

Duração e destituição dos seus membros

A mesa será eleita pelo período do mandato, podendo os seus membros ser

destituídos pela assembleia, em qualquer altura, por deliberação da maioria absoluta

dos seus membros em efetividade de funções.

Artigo 17.°

Atuação

1. A presença completa da mesa é imprescindível à atuação da assembleia.

2. A presidente será substituida, nas suas faltas e impedimentos, pelo 1.0 secretário

e este pelo 2.° secretário.

3. Sempre que a mesa se encontrar incompleta, o presidente designará os secretários

necessários, de entre os membros da assembleia. Todavia, na ausência de todos os

membros da mesa, a assembleia elegerá, por voto secreto, uma mesa especifica

para presidir à sessão.
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TÍTULO W

REPRESENTATWIDADE

Artigo 18.°

Legitimidade dos membros eleitos

Para todos os efeitos deste regimento consideram-se como representantes legitimos

nesta assembleia de freguesia os membros eleitos;

a) Pela lista da Partido Social Democrata (PSD);

b) Pela lista do Partido Socialista (P5).

TÍTULO V

COMPETÊNCIAS

Artigo 19.0

Competência de apreciação e fiscalização

1. Compete à assembleia de freguesia, sob proposta da junta de freguesia:

a) Aprovar as opções do plano e a proposta de orçamento, bem como as suas

revisões;

b) Apreciar o inventário dos bens, direitos e obrigações patrimoniais e a

respetiva avaliação, bem como apreciar e votar os documentos de prestação

de contas;

c) Autorizar a junta de freguesia a contrair empréstimos e a proceder a

abertura de crédito;

d) Aprovar as taxas e os preços da freguesia e fixar o respetivo valor;

e) Autorizar a aquisição, alineação ou oneração de bens imóveis de valor

superior ao limite fixado para a junta de freguesia e defmfr as respefivas

condições gerais, podendo determinar o recurso à hasta pública;

f) Aprovar os regulamentos externos;

g) Autorizar a celebração de contratos de delegação de competências e de

acordos de execução entre a junta de freguesia e câmara municipal, bem

como a respetiva resolução e, no caso dos contratos de delegsação de

competências, a sua revogação;
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h) Autorizar a celebração de protocolos de delegação de tarefas administrativas

entre ajunta de freguesia e as organizações de moradores;

i) Autorizar a celebração de protocolos com instituições públicas, particulares

e cooperativas que desenvolvam a sua atividade na circunscrição territorial

da freguesia, desiguadamente quando os equipamentos envolvidos sejam

propriedade da freguesia e se salvaguarde a sua utilização pela comunidade

local;

j) Autorizar a freguesia a estabelecer formas de cooperação com entidades

públicas e privadas;

k) Autorizar a concessão de apoio financeiro ou de qualquer outra natureza às

instituições dedicadas ao desenvolvimento de atividades culturais,

recreativas e desportivas legalmente constituídas pelos trabalhadores da

freguesia;

1) Aprovar o mapa do pessoal dos serviços da freguesia;

m) Aprovar a criação e a reorganização dos serviços da freguesia;

n) Regulamentar a apascentação de gado, na respectiva área geográfica;

o) Estabelecer, após parecer da Comissão de Heráldica da Associação dos

Arqueólogos Portugueses, a constituição dos brasões, dos selos e das

bandeiras da freguesia e das suas localidades e povoações e proceder à sua

publicação no Diário da República;

p) Verificar a conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções a

tempo inteiro ou a meio tempo do presidente da junta de freguesia;

oJ Autorizar a celebração de protocolos de geminação, amizade, cooperação ou

parceria entre freguesias com afinidades, quer ao nível das suas

denominações, quer quanto ao orago da freguesia ou a outras

características de índole cultural, económica, histórica ou geográfica.

2. Compete ainda à assembleia de freguesia:

r) Aprovar doações, legados e heranças a beneficio de inventário;

s) Estabelecer as normas gerais de administração do património da freguesia

ou sob sua jurisdição;

t) Deliberar sobre a administração dos recursos hidricos que integram o

domínio da freguesia;
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u) Conhecer e tomar posição sobre os relatórios defmitivos resultantes de ações

tutelares ou de auditorias executadas sobre a actividade dos órgãos e

serviços da freguesia;

v) Apreciar, em cada uma das sessões ordinárias, uma informação escrita do

presidente da junta de freguesia acerca da atividade desta e da situação

financeira da freguesia, a qual deve ser enviada ao presidente da mesa da

assembleia de freguesia com a antecedencia de cinco dias sobre a data de

inicio da sessão;

w) Discutir, na sequência de pedido de qualquer dos titulares do direito de

oposição, o relatório a que se refere o Estatuto do Direito de Oposição;

x) Aprovar referendos locais;

y) Apreciar a recusa da prestação de quaisquer informações ou recusa da

entrega de documentos por pane da junta de freguesia ou de qualquer dos

seus membros que obstem à realização de ações de acompanhamento e

fiscalização;

z) Acompanhar e fiscalizar a atividade da junta de freguesia;

aa) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos que visem a prossecução

das atribuições da freguesia;

bb) Pronunciar-se e deliberar sobre todos os assuntos com interesse para a

freguesia, por sua iniciativa ou após solicitação da junta de freguesia.

3. Não podem ser alteradas na assembleia de freguesia, as propostas apresentadas

pela junta de freguesia referidas nas alíneas a), fl, e m) do n.° 1, nem os

documentos referidos na alinea b) do mesmo número, sem prejuízo de esta poder

vir a acolher em nova proposta as recomendações ou sugestões feitas pela

assembleia de freguesia.

Artigo 20.°

Competências de funcionamento

1. Compete à assembleia de freguesia:

a) Elaborar e aprovar o seu regimento:

b) Deliberar sobre recursos interpostos da marcação de faltas injustificadas

aos seus membros;
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e) Deliberar sobre a constituição de delegações, comissões ou grupos de

trabalho para o estudo de matérias relacionadas com as atribuições da

freguesia e sem prejudicar o funcionamento e a actividade normal da junta

de freguesia;

d) Solicitar e receber informação, através da mesa e a pedido de qualquer

membro, sobre assuntos de interesse para a freguesia e sobre a execução de

deliberações anteriores.

2. No exercício das respectivas competências, a assembleia de freguesia é apoiada,

sendo caso disso, por trabalhadores dos serviços da freguesia designados pela

junta de freguesia.

Artigo 21.°

Delegação de tarefas

A assembleia de freguesia pode delegar, nas organizações de moradores, tarefas

administrativas que não envolvam o exercício de poderes de autoridade, nos termos

que vierem a ser regulamentados.

Artigo 22.”

Competências da presidente da mesa

Compete a presidente da mesa da assembleia de freguesia:

a) Representar a assembleia, assegurar o seu regular funcionamento e presidir

aos seus trabalhos;

b) Convocar as sessões ordinárias e extraordinárias;

e) Elaborar a ordem do dia das sessões e proceder à sua distribuição;

d) Abrir e dirigir os trabalhos mantendo a disciplina das reuniões;

e) Assegurar o cumprimento das leis e a regularidade das deliberações;

1) Suspender ou encerrar antecipadamente as reuniões, quando

circunstâncias excepcionais o justifiquem, mediante decisão fundamentada,

a incluir na ata da reunião;

g) Comunicar à junta as faltas do seu presidente ou do substituto legal às

reuniões da assembleia de freguesia;

h) Participar ao representante do Ministério Público as faltas injustificadas dos

membros da assembleia e da junta, quando em número relevante para

efeitos legais;
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i) Exercer os demais poderes que lhe sejam cometidos por lei, pelo presente

regimento ou pela assembleia.

Artigo 23°

Competências dos secretários

Compete aos secretários:

a) Coadjuvar o presidente da assembleia de freguesia no exercício das suas

funções, assegurar o expediente e, na falta de trabalhador designado para o

efeito, lavrar as atas das sessões.

TÍTULO VI

FUNCIONAMENTO DA ASSEMBLEIA

Artigo 24.°

Sessões

As sessões da assembleia de freguesia podem ser ordinárias ou extraordinárias.

Artigo 25.°

Sessões ordinárjas

1. A assembleia de freguesia terá, anualmente, 4 sessões ordinárias, em Abril,

Junho, Setembro e Novembro ou Dezembro.

2. A primeira e a quarta sessão destinam-se, respectivamente, à apreciação do

inventário de todos os bens, direitos e obrigações patrimoniais e respetiva

avaliação e ainda à apreciação e votação dos documentos de prestação de contas

do ano anterior e à aprovação das opções do plano e da proposta de orçamento

para o ano seguinte.

Artigo 26.°

Sessões extraordinárias

1. A assembleia de freguesia reunirá em sessões extraordinárias, por iniciativa da

mesa ou quando requeridas:

a) Pelo presidente da junta de freguesia, em execução de deliberação desta;

b) Por um terço dos seus membros;

c) Por 210 cidadãos eleitores inscritos no recenseamento eleitoral da freguesia.
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Artigo 27.°

Formalidades dos requerimentos de convocação de sessões extraordinárias

1. Os requerimentos a que se reportam a alínea c) do n.° 1 do artigo anterior são

acompanhados de certidões comprovativas da qualidade de cidadão recenseado na

área da freguesia.

2. As certidões referidas no número anterior são passadas no prazo de oito dias pela

comissão recenseadora respectiva e estão isentas de quaisquer taxas,

emolumentos e do imposto do selo.

3. A apresentação do pedido das certidões deve ser acompanhada de uma lista

contendo as assinaturas, bem como dos bilhetes de identidade, dos cidadãos que

pretendem requerer a convocação da sessão extraordinária.

Artigo 28.°

Realização e convocação das sessões

1. As sessões da assembleia de freguesia realizam-se de forma rotativa nas três sedes

da Junta de Fregueisa da União de Freguesias de Verim, Friande e Ajude.

2. As sessões ordinárias são convocadas pela presidente da assembleia, com um

mínimo de 8 (oito) dias de antecedência, por email e edital afixado na Sede da

Junta de Freguesia.

3. As sessões extraordinárias são convocadas pela presidente da assembleia, no

prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da iniciativa da mesa ou da recepção do

requerimento previsto no artigo anterior, por edital afixado na Sede da Junta de

Freguesia, devendo a sessão ser realizada no prazo mínimo de 3 (três) dias e

máximo de dez dias, após a sua convocação.

4. Quando a presidente da mesa da assembleia de freguesia não efectue a

convocação que lhe tenha sido requerida, nos termos do número anterior, podem

os requerentes efectuá-la diretamente, com a invocação dessa circunstância,

observando o disposto no número anterior com as devidas adaptações e

publicitando-as nos locais habituais.

5. As convocatórias deverão enunciar a ordem de trabalhos.
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Artigo 29.°

Participação dos membros da junta nas sessões

1. A junta faz-se representar, obrigatoriamente, nas sessões da assembleia de

freguesia pelo presidente, que pode intervir nos debates, sem direito a voto.

2. Em caso de justo impedimento, o presidente da junta pode fazer-se substituir pelo

seu substituto legal.

3. Os vogais da junta de freguesia devem assistir às sessões da assembleia de

freguesia, sendo-lhes facultado intervir nos debates, sem direito a voto, a

solicitação do plenário ou com a anuência do presidente da junta, ou do seu

substituto.

4. Os vogais da junta de freguesia podem ainda intervir para o exercício do direito de

defesa da honra.

Artigo 30.°

Convocação ilegal de reuniões

A ilegalidade resultante da inobservância das disposições sobre convocação de

reuniões só se considera sanada quando todos os membros da assembleia

compareçam à reunião e não suscitem oposição à sua realização.

Artigo 31.°

Duração das sessões

As sessões da assembleia de freguesia não poderão exceder a duração de 2 (dois) dias

ou de 1 (um) dia, consoante se trate de sessão ordinária ou extraordinária, salvo

quando a própria assembleia deliberar o seu prolongamento até ao dobro das

durações referidas.

Artigo 32.°

Quórum

1. A assembleia de freguesia só pode reunir e deliberar quando esteja presente a

maioria do número legal dos membros.

2. As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, tendo a presidente voto de

qualidade em caso de empate, não contando as abstenções para o apuramento da

maioria.
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3. Quando a assembleia não possa reunir por falta de quórum, a presidente designa

outro dia para nova sessão ou reunião, que tem a mesma natureza da anterior, a

convocar nos termos previstas da lei e no presesente regimento.

4. Das sesões ou reuniões canceladas por falta de quórum é elaborada ata na qual se

registam as presenças e ausências dos respefivos membros, dando estas à

marcação de faltas.

Artigo 33.°

Procedimento pan a verificação de quórum

1. À hora marcada e imediatamente a seguir à primeira chamada, verificando-se a

presença da maioria do número legal dos membros, abrir-se-ão as sessões.

2. Será feita uma segunda chamada, trinta minutos após a inicial, considerando-se

não realizada a sessão que depois desta ainda apresente um nümero insuficiente

de membros, legalmente exigidos.

3. As sessões não realizadas ficam automaticamente convocadas para a mesma hora,

oito dias depois da data inicial, sendo endereçada uma convocação especial aos

membros faltosos.

Artigo 34.°

Registo de faltas e sua justificação

1. Será considerado faltoso o membro que não se apresenta nas sessões.

2. Considera-se também faltoso o membro que inicie a sua participação nos

trabalhos trinta minutos depois da abertura, e ainda aqueles que abandonem a

sala onde se realizam os trabalhos, antes destes terminados, sem justificação

prévia e aceite pela mesa.

3. Compete à mesa proceder ã marcação das faltas e apreciar a justificação das

mesmas, podendo os membros faltosos recorrer para a assembleia.

4. As faltas têm de ser justificadas nos tennos previstos no n.° 2, do artigo 23.°, do

presente regimento.

Artigo 35.°

Divisão das sessões

1. Cada sessão divide-se em três partes:

a) Primeira - Período antes da ordem do dia, com a duração máxima de 30

(trinta) minutos, para análise de assuntos de interesse para a freguesia;
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b) Segunda - Ordem do dia, sendo esta estabelecida pela presidente da

assembleia;

c) Terceira - Período de intervenção do público, com a duração máxima de 30

(trinta) minutos.

Artigo 36.0

Ordem do dia

1. A ordem do dia deve incluir os assuntos que para esse fim forem indicados por

qualquer membro da assembleia de freguesia, desde que sejam da competência da

assembleia e o pedido seja apresentado, por escrito, com uma antecedência

mínima de:

a) Cinco dias sobre a data da reunião, no caso das reuniões ordinárias;

b) Oito dias sobre a data da reunião, no caso das reuniões extraordinárias.

2. A ordem do dia é envida por email a todos os membros com a antecedência sobre a

data de inicio da reunião, pelo menos, 2 (dois) dias.

Artigo 37.°

Uso da palavra
1. A palavra será concedida aos membros da assembleia, pelo presidente da mesa,

nos seguintes casos:

a) Na apresentação de propostas;

b) No exercício dos direitos de defesa, feitura de requerimentos, apresentação

de reclamações, recursos, protestos, solicitação e satisfação de declarações

de voto.

2. Para defesa de cada um dos casos apontados no número anterior, antes da ordem

do dia, é concedido a cada membro da assembleia o tempo conveniente, sem

prejuízo da alínea a), do n.° 1, do artigo 35•0, do presente regimento.

3. Para as intervenções, respeitantes a assuntos da ordem do dia, cada membro tem

direito a usar da palavra durante o tempo necessário à sua exposição do assunto,

quando este for incluido na ordem do dia, a seu pedido, nos termos do artigo 34.°

do presente regimento e 10 (dez) minutos em todos os casos restantes, podendo,

todavia, autorizados pela mesa, usufruir de tempos concedidos por outros

membros, se dele ainda dispuserem.

4. A palavra será também concedida aos membros da junta de freguesia, sempre que:
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a) Quiserem intervir nas discussões, tendo, para isso, o mesmo tempo que o

membro da assembleia, nos termos previstos nos números 2 e 3 do

presente artigo;

b) Para apresentação do relatório de contas de gerência, plano de actividades e

o orçamento para o ano seguinte e ainda para tudo que a lei preceitua, no

âmbito das suas competências, sem limitações de tempo.

5. Têm o direito de participar, nos termos a definir no regimento, sem direito de voto,

nas sessões extraordinárias, convocadas nos termos da alinea c), do n.° 1, do

artigo 26.°, do presente regimento, dois representantes dos requerentes.

6. Os representantes mencionados no número anterior podem formular sugestões ou

propostas, as quais só são votadas pela assembleia de freguesia se esta assim o

deliberar.

7. Aos representantes de organizações populares, constituídos na área da freguesia,

desde que devidamente credenciados, pode o presidente da mesa conceder a

palavra, pelo tempo julgado necessário para a defesa eficaz que os assuntos

exigirem.

8. Pode igualmente ser concedida a palavra ao público presente, depois de encenada

a ordem de trabalhos, em período determinado pela presidente da mesa.

9. No uso da palavra não serão permitidas interrupções, devendo o presidente da

mesa advertir o orador quando este se desviar do assunto em discussão ou

quando o assunto se tomar ofensivo, retirando-ffie a palavra se ele persistir na

sua atitude.

Artigo 38.°

Requisitas das deliberações e formas de votação

1. A assembleia de freguesia só pode deliberar no âmbito da sua competência.

2. Só podem ser objecto de deliberação os assuntos incluidos na ordem do dia da

reunião ou sessão, salvo se, tratando-se de reunião ou sessão ordinária, pelo

menos dois terços do número legal dos seus membros reconhecerem a urgência de

deliberação imediata sobre outros assuntos.

3. As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, estando presente a maioria

legal dos membros da assembleia de freguesia, tendo o presidente voto de
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qualidade, em caso de empate, não contando as abstenções para o apuramento da

maioria.

4. A votação é nominal, podendo, por proposta de qualquer membro, seguir-se outra

votação.

5. O presidente da assembleia vota em último lugar.

6. As deliberações que envolvam a apreciação de comportamentos ou de qualidades

de qualquer pessoa são tomadas por escrutínio secreto e, em caso de dúvida, o

órgão delibera sobre a forma da votação.

7. Havendo empate em votação por escrutino secreto, procede-se, imediatamente, a

nova votação e, se o empate se mantiver, adia-se a deliberação para a reunião

seguinte, procedendo-se a votação nominal se na primeira votação desta reunião

se repetir o empate.

8. Quando necessária, a fundamentação das deliberações tomadas por escrutínio

secreto é feita pelo presidente após a votação, tendo em conta a discussão que a

tiver precedido.

9. Não podem estar presentes no momento da discussão nem da votação os membros

da assembleia de freguesia que se encontrem ou se considerem impedidos.

Artigo 39.°

Suspensão, modificação, revogação ou anulação

As deliberações da assembleia de freguesia só podem ser suspensas, modificadas,

revogadas ou anuladas pela forma prevista na lei.

Artigo 40?

Publicidade das sessões

1. As sessões da assembleia de freguesia são públicas, não podendo, no entanto, os

assistentes ter intervenção nos debates, sob pena de expulsão da sala.

2. Às sessões e reuniões da assembleia de freguesia deve ser dada publicidade, com

menção dos dias, horas e locais da sua realização, de forma a garantir o

conhecimento dos interessados com uma antecedência de, pelo menos, dois dias

úteis sobre a data das mesmas.

3. Encenada a ordem do dia, o presidente da mesa fixará um período de intervenção

aberto ao público, durante o qual lhe serão prestados os esclarecimentos que

solicitar.
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4. As intervençõesdo público na solicitação de esclarecimentos,bem como as

respostasdadas,sãosumariamenteregistadasnaatada sessão.

Artigo 41.°

Publicidadedasdeliberaçõese decisões

1. Paraalém da publicaçãoem Diário da Repúblicaquandoa lei expressamenteo

determine,as deliberaçõesda assembleiade freguesia,bem como as decisõesdos

respectivosmembrosdestinadosa ter eficácia externa,devem ser publicadasem

edital afixado na SededaJuntade Freguesia,durante5 dos 10 diassubsequentes

à tomadadadeliberaçãoou decisão.

2. Os atosreferidosno númeroanteriorsãoaindapublicadosno sitio daInternet.

Artigo 42.°

Atas

1. Será lavradaata que registe o que de essencialse tiver passadonas reuniões,

nomeadamenteas faltasverificadas,as deliberaçõestomadase as posiçõescontra

elasassumidas,nestecasoa requerimentodaquelesque as tiverem perfilhado,e

bemassim,o facto daatater sido lida e aprovada.

2. As atas serão elaboradassob responsabilidadedo secretário ou de quem o

substituir, que as assinarájuntamentecom o presidente,podendo,também,ser

subscritaspelosmembrospresentes.

3. As atasou o texto das deliberaçõesmais importantespodem ser aprovadasem

minuta, no final das sessões,desde que tal seja deliberadopela maioria dos

membrospresentes,sendoassinadas,apósaprovação,pelo presidentee por quem

aslavrou.

4. As atasdas sessõesou reuniões,terminadaa mençãoaos assuntosincluidosna

ordem do dia, fazem referênciasumáriaãs eventuaisintervençõesdo público na

solicitaçãode esclarecimentose àsrespostasdadas.

5. As deliberaçõesdos órgãossó adquiremeficáciadepoisde aprovadase assinadas

asrespectivasatasou depoisde assinadasasminutas.

Artigo 43.°

Registona atado voto de vencido

1. Os membrosda assembleiade freguesiapodemfazer constarda atao seuvoto de

vencidoe asrazõesque o justificam.
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